
 
 
 
 

Sentenças líquidas com o PJe-Calc em processos ​
de baixa complexidade 

(Período: de 27 de agosto a 30 de setembro de 2025) 

A Escola Judicial do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região oferece o curso 
Sentenças líquidas com o PJe-Calc em processos de baixa complexidade, por 
meio da modalidade a distância (EaD), em consonância com o que determina o 
Conselho Nacional de Justiça (CNJ), o Conselho Superior da Justiça do Trabalho 
(CSJT) e a Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados do 
Trabalho (ENAMAT), acerca da capacitação de magistrados e servidores. 

PÚBLICO-ALVO 

- Magistradas e magistrados de 1º Grau; 

- Servidoras e servidores que atuam como assistentes de juízes. 

OBJETIVOS  

Ao final do curso o aluno deverá ser capaz de:  

1) Operar a ferramenta PJe-Calc para elaboração de cálculos simples (como verbas 
rescisórias, danos materiais ou morais);  

2) Utilizar eficientemente o PJe-Calc na elaboração de sentenças líquidas nos  
processos mais simples; 

3) Identificar e aplicar os recursos do PJe-Calc para otimizar o fluxo de trabalho na 
minuta de sentenças. 

4) Elaborar sentenças líquidas nos casos selecionados como mais simples, de 
maneira prática, utilizando os cálculos realizados no PJe-Calc. 

5) Identificar e aplicar os recursos do PJe-Calc para otimizar o fluxo de trabalho na 
minuta de sentenças.  

PERÍODO DE REALIZAÇÃO 

De 27 de agosto a 30 de setembro de 2025 

Datas dos encontros ao vivo - realizados virtualmente, pelo Zoom: ​
- Dia 22 de setembro, das 14h30 às 16h e ​

- Dia 24 de setembro de 2024, das 9h30 às 11h. 
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PERÍODO DE PRÉ-INSCRIÇÃO 

A partir de 7 de julho, enquanto houver vagas. 

A divulgação da relação de inscritos será divulgada por e-mail. 

CARGA HORÁRIA 

33 horas-aula, sendo 30 horas de atividades assíncronas e 3 horas de atividades 
síncronas (aulas ao vivo). 

NÚMERO DE VAGAS 

60 (sessenta) vagas, sendo 30 para magistrados e 30 para servidores. 

MODELO E FORMATO DO CURSO 

O curso será oferecido na modalidade a distância por meio da plataforma Moodle da 
Escola Judicial, com tutoria ativa e aulas ao vivo por plataforma Zoom.​
As aulas ao vivo serão expositivas e dialogadas, com abordagens práticas e 
metodologias ativas, em que serão tratados assuntos relacionados aos materiais 
teóricos, e esclarecimento de dúvidas sobre as atividades avaliativas.  
O conteúdo dos módulos e atividades avaliativas serão liberados conforme 
cronograma previamente informados aos participantes. 

PROGRAMA RESUMIDO E EMENTA 

Módulo 1 - 27/8 a 2/9: Noções gerais sobre o PJe-Calc: formas de acesso e painel 
inicial; Novo cálculo: dados do processo e parâmetros do cálculo; Indenizações por 
danos morais, materiais e estéticos; Honorários sucumbenciais, custas e critérios de 
atualização; Atividades 1 e 2. 
 
Módulo 2 - 3/9 a 9/9: Faltas, férias e histórico salarial; Adicionais de periculosidade e 
insalubridade e reflexos; Diferenças salariais e reflexos; Contribuições sociais e 
imposto de renda; Atividades 3 e 4. 
 
Módulo 3 - 10/9 a 22/9: Verbas rescisórias; FGTS - situações diversas; 
Seguro-desemprego; Uso do cálculo externo na Sentença Líquida - possibilidades; 
Atividades 5, 6 e 7. 
 
Módulo 4 - 23/9 a 30/9: Atividade Final - Sentença líquida de processo real a ser 
corrigida pelos docentes. 
 

Aulas ao vivo:  22 e 24/9: Aula 1 - Dúvidas dos fóruns e Revisão do 
Cálculo completo; Aula 2 - Dúvidas dos fóruns e Revisão do Cálculo 
externo. 

EMENTA 

Utilização da ferramenta PJe-Calc para elaboração de cálculos de menor 
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complexidade e a edição de cálculos previamente apresentados, nos termos da 
sentença líquida. Interpretação dos resultados apurados nos demonstrativos de 
cálculo gerados pelo sistema.  

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO E APROVEITAMENTO 
Avaliação de aprendizagem: A aprovação no curso está condicionada ao 
aproveitamento igual ou superior a 70% das atividades avaliativas do curso, 
realizadas na plataforma Moodle. ​
A participação nos encontros ao vivo será opcional, pois objetivam revisar o conteúdo 
e esclarecer dúvidas.  

ATENÇÃO - SERVIDORES 

Para fins de averbação, caso esteja participando de outro(s) curso(s) a distância, no 
mesmo período, observe a carga horária máxima de capacitação diária permitida, 
estabelecida pela Resolução 196/2017 do CSJT, conforme artigo descrito abaixo: 

Art.  25.  Para os eventos de capacitação realizados com a metodologia a 
distância, a carga horária diária não poderá exceder 8 (oito) horas-aula, devendo 
constar no certificado a data de início e fim do curso. 
§ 1º No caso de realização de dois ou mais cursos a distância em períodos 
concomitantes, a soma da carga horária não poderá ultrapassar a carga horária 
diária máxima a que se refere o caput deste artigo. 

Ainda, em atendimento ao disposto no §2º do art. 6º da Resolução 159/2015 do 
CSJT: 

§ 2º Não poderão participar de ações de capacitação de que trata esta 
Resolução os servidores em gozo de férias, ou usufruindo as licenças 
previstas nos incisos I a VII do artigo 81, detalhadas nos artigos 83, 84, 85, 86, 87, 
91 e 92, os afastamentos previstos nos artigos 93, 94, 95, 96 e 96-A, assim como 
as licenças dispostas nos artigos 202, 207, 208, 210 e 211, todos da Lei nº 
8.112/90. 

 
AVERBAÇÃO 

A averbação das horas-aula como ação formativa será providenciada 
automaticamente pela Escola Judicial para os magistrados e servidores aprovados. 
Os certificados ficarão disponíveis aos interessados no SISEJUD. 

 

Pré-inscrição 
Acesse o formulário: ​
https://forms.gle/GoavmZE3ts9d8mCN6 

Se houver dúvidas, favor contatar a Seção de Educação a Distância: 
eadejud15@trt15.jus.br  
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